
ti

Registre-se. Autuet-se.
Sala das Sessões / 07/99

(Rubrica do Presidente)

9^
oichopim

Data:

I 9/ 07 99

XUU-

Número:

1955/99

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19 99

PERÍODO:.

PRESIDENTE: JUAREZ TAVARES MAITA

1°SECRETÁRIO: ALEXANDRE SÁSTO-S RODRIGUE-

VICE-PRESIDENTE:ALCIDE3 CARRILC CAICEDC

_2° SECRETÁRIO: R!? A 7 7 A a Q JIQ

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI 170/99

LEITURA:

INICIATIVA:

3E3ASTIÁ0 ARY CORRÊA

r DISCUSSÃO:. /O/ /?-»
2" DISCUSSÃO: 3-0 / 1'?^ / T

HISTÓRICO:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A HOMENA

GEAR O CANTOR ROBERTO CARLOS, COLOCAN

DO UM BUSTO OM UMA ESTATUA DE MÁRMORE

OU GRANI TO NA PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO

APROVADO PO^:
2X  UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

r-^n UNANIMIDADE ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

PEDIDO DE VISTA:

/  / Ver.:

Ver.:

Ver.:

PARECER DA COMISSÃO DE:1)L

Constituição, Justiça e Redação

□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário
n Obras e Serviços Piíblicos
□ Satíde, Saneamento e Meio Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social

Educação, Ciência e Tecnologia, de

Cultura de Esnnrte. e de T .azer

jÒo)99
PRESIDENTE:

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:



Cs^hoato

GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TROJETmDETZnr

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

HOMENAGEAR O CANTOR ROBERTO CARLOS,
COLOCANDO UM BUSTO OU ESTÁTUA DE
MÁRMORE OU GRANITO NA PRAÇA JERÔNIMO
MONTEIRO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
homenagear o cantor Roberto Carlos, colocando um busto ou estátua de mármore ou
granito na Praça Jerônimo Monteiro.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação^'Ç)P
revogadas as disposições em contrário.

\'i>-

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de julho de 1999.

JUSTIFICATIVA

Cachoeiro de Itapemirim deve esta homenagem ao seu filho m^&^ílustre e querido,
não apenas por projetar nossa cidade em todo o Brasil e até mesmo no exterior, mas
também porque o Rei Roberto Carlos nunca esqueceu sua terra natal e nem seus
conterrâneos.

Assim, nossa futura geração irá também conhecer o nosso querido Rei, através de
seu busto ou estátua exposto no centro da cidade, e toda a população e visitantes,
incluindo seus milhares de fas, terão oportunidade de visitar e homenagear-o Rei em
local tão acessível. ^

CORRÊA
Vereador

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO
TEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX; [027] 521-1309

CAIXA PÓSTAL 411 ^ CEP 293GG-1 1 G
CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°
PROJETO DE LEI

MUrlERO PROPR10..

PROTOCOLO GERAL=
dhTh protocolo..

170/99

1955/99

19/07/99

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

HOMENAGEAR O CANTOR ROBERTO CARLOS,

COLOCANDO UM BUSTO OU ESTÁTUA DE
MÁRMORE OU GRANITO NA PRAÇA JERÔNIMO
MONTEIRO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
homenagear o cantor Roberto Carlos, colocando um busto ou estátua de mármore ou
granito na Praça Jerônimo Monteiro.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de julho de 1999.

JUSTIFICATIVA

Cachoeiro de Itapemirim deve esta homenagem ao seu filho mais ilustre e querido,
não apenas por projetar nossa cidade em todo o Brasil e até mesmo no exterior, mas
também porque o Rei Roberto Carlos nunca esqueceu sua terra natal e nem seus
conterrâneos.

Assim, nossa futura geração irá também conhecer o nosso querido Rei, através de
seu busto ou estátua exposto no centro da cidade, e toda a população e visitantes,
incluindo seus milhares de fas, terão oportunidade de visitar e homenagear o Rd ~~
local tão acessível.

YAST CORRÊA

Vereador

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX; [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293GG-1 1G

ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGM^ATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N". 170 / 99

INICIATIVA: Edil Sebastião Ary Corrêa

Senhor Presidente,

Trata-se de proposição autorizando o Poder Executivo a colocar
busto do Cantor Roberto Carlos na Praça Jerônimo Monteiro.

A luz do artigo 117 do Regimento Interno nada a obstacular a
presente matéria.

Ressaltamos, entretanto, que matéria de cunho autorizativo não
tem obrigatoriedade de cumprimento pelo Executivo, mesmo porque, como
cria despesas a iniciativa é privativa do Executivo.

indicação.
Tal matéria melhor se enquadraria se apresentada em forma de

É o parecer s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 09 de agosto de 1999.

ÂNGELA DE P^LA BAteOZA
Dipretora Legislativa

=iUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-110
FEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-13Gg - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE C diret. legislativa
ESTADO DO E proprio. 157-15S/79

PROTOCOLO GERAL.: 2368/99
DATA PROTOCOLO..: 30/08/99

06 L

DL N": ^ y39 DATA: -45 / O ̂ l?)3

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

VEREADOR: (8dÍÀÍ èJlvYUX

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s);

PROJ.

LEI N" VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

j3I]93l
< ̂  «—r

135'33-
' O Ar\ n

f/5o7M

■195 IsS x
•/9T) m á

r^QÍ}93A-h

Atenciosamente,

"
JUAREZ TAVARES MATA

residente

\OLCOA. c,.

•  Segue em anexo cói)ia(s) da(s) inatéria(s) mencionada(s).

• OBS: -

UA BARÃO Dü ITAPEMIRIM, 05 EDIFiCIG FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 4 11 - CEP 2930G-11(
EL/PABX; (027) 521-5022 - FAX; (G273 521-1 3O0 - CACMOEIRO DF ITAPEMiniM - ESPÍRITO SAN l (



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N": òGoj99

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

VEREADOR:

í

DATA: â.Sí 0<f/ 39

}Ji<^(XJQO^
/

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s);

PROJ.

LEI N" VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

T  j

dAtenciosamente,

K, T.5 c A' . \LyLaS^-^-' -
JUAREZ TAVARES MATA

"Presidente

•  Segue em anexo cópia(s) da(s) niatéria(s) mcncionada(s).

• OBS:

UA BARÃO DO ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 ■ CEP POBOG-II
EL/PABX; [027) 521-5022 - I AX; [U27) 521-13GO ■ CACI IUEIMO DF I1APFMIRIM LOPlRi rO SAN I



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COTISTITUICÃO. JUSTIÇA E REDAGÃQ

PROJETO DE LEI N°_.. 1.7 O/SS

INICIATIVA; SEEAa.TlS.Q...AEI....a.QEEÊA

RELATOR : JOSÉ CARLOS SAMDIKI

RELATÓRIO:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A HOMENAGEAR O CANTOR ROBERTO CARLOS

COLOCANDO UT/I BUSTO OU UMA ESTÁTUA DE MARMÓRE QU GRANITO NA PRA=
VOTO DO RELATOR : JERÔKIMO MONTEIRO.

O Projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes à esta Comis
são. Voto pelo encaminLamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO r/IEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca -

minlismento regular da matéria, observadas as nonna.s regimentais.

Sala das Comissões

ALK TE

de de 1999

S SANTOS - PRESIDENTE

EL'IIV1AR PÉRRÉIRA - MEMBRO

àiBADINI - RELATOR

L

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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